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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Serviço de Inspeção Municipal - SIM
Lei Municipal N°2.966/2025 – Decreto Municipal N°327/2025

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM
Ilmo Sr.
Gerente do Serviço de Inspeção Municipal de Santa Teresa-ES

1- Dados do Requerente:

	Nome

	RG
	CPF
	Insc. Estadual
	Telefone



2- Dados da Atividade:

	Nome/Razão Social

	CNPJ
	Insc. Estadual
	Insc. Municipal

	Endereço/Rua/ Avenida
	Vila/Comunidade

	Distrito/Bairro
	Nº
	Cep:
	Complemento

	Município
Santa Teresa-ES
	Telefone
	E-mail



3 - Ação Requerida:

	      FASE I
	|_| Vistoria prévia de terreno (aprovação do local para construção de novo estabelecimento).
|_| Vistoria prévia de estabelecimento (aprovação de estrutura já construída).

	     FASE II
	|_| Análise de projeto: inicial (aprovação da planta a ser construída ou adaptada para obtenção do registro).

	    FASE III
	|_| Vistoria final de estabelecimento (verificação final dos requisitos das instalações para obtenção do registro).




	Atenção!
Para registro no S.I.M. o estabelecimento deverá atender os seguintes requisitos:
1 – Ter propriedade ou posse devidamente comprovada, na forma individual ou coletiva;
2 – Ser destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal.





[image: ][image: ]Prefeitura Municipal de Santa Teresa
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Serviço de Inspeção Municipal - SIM
Lei Municipal N°2.966/2025 – Decreto Municipal N°327/2025


4 - Categoria do Estabelecimento:

	Estabelecimento de Carnes e Derivados:
Unidade de beneficiamento de carnes e produtos cárneos

	Estabelecimento de Pescado e Derivados:
Unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado

	Estabelecimento de Ovos:
Granja Avícola	Unidade de beneficiamento de ovos e derivados

	Estabelecimento de Leite:
Granja Leiteira	Posto de Refrigeração	Unidade de Beneficiamento de leite e derivados	Queijaria

	Estabelecimentos de Produtos de Abelhas:
Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelhas



5 - Produtos a serem fabricados:

	[bookmark: Solicito_a_V._Sª._a_análise_da_documenta]
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



6 - Documentos a serem enviados com o requerimento, de acordo com a ação requerida:
            
             |_| Documento de identificação pessoal com foto;
             |_| CPF – (Cadastro Nacional de Pessoa Física);
             |_| CNPJ – (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) - no caso de firma constituída;
 |_| Contrato ou estatuto social da empresa registrado em órgão competente (no caso de firma            constituída);
            |_| Documento que comprove a posse mansa e pacífica do imóvel (*);
            |_| Contrato de locação, comodato e/ou arrendamento com assinaturas reconhecidas em cartório (caso o requente não seja o titular do imóvel);
 |_| Cadastro de contribuinte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – (ICMS) ou inscrição de produtor rural na Secretaria de Estado da Fazenda – (Sefaz) ou cadastro como Microempreendedor Individual – (MEI); 
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            |_| Croqui ou planta de situação/localização (escala 1:500), demonstrando, além da localização do estabelecimento, as áreas adjacentes (residência, estradas, cursos d´água e demais estruturas existentes na propriedade) com suas distâncias em relação à agroindústria;
            |_| Croqui ou planta baixa do estabelecimento já existente (escala 1:100), demonstrando por completo as instalações, a metragem das salas, a localização dos equipamentos, dos ralos, dos pontos de água/vapor, das janelas e das portas, além dos setores e do fluxo de produção e de funcionários (apenas no caso de vistoria prévia de estabelecimento);
 |_| Memorial de Construção e Reforma;
 |_| Memorial Descritivo Econômico Sanitário;
 |_| Boletim de exames físico-químico e microbiológico da água de abastecimento, fornecido por               laboratório credenciado junto aos órgãos competentes;
|_| Licença Ambiental ou dispensa de licença ambiental fornecida pelo órgão ambiental competente.             |_| Procuração para representar o requerente junto ao S.I.M (quando aplicável).

(*) Documentos aceitos: escritura pública de compra e venda ou doação, devidamente registrada; formal de partilha homologado, carta de adjudicação ou escritura pública de partilha amigável; recibo de compra e venda; declaração de posse mansa e pacífica fornecida pelo sindicato de representação do posseiro, por instituição pública de assistência técnica ou, ainda, pelo poder público municipal, estadual ou federal; Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – (CCIR); certificado de Imposto Predial e Territorial Urbano – (IPTU), cadastro territorial urbano ou assemelhado, emitido pelo setor competente do poder público municipal. 

7 - Solicito a V. Sª. a análise da documentação anexa necessária ao requerido.

Assumo o compromisso de acatar todas as exigências constantes no Regulamento da Prévia Inspeção e Fiscalização Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal do Município de Santa Teresa aprovado pelo Decreto Nº 327 de 21 de Julho de 2025, em cumprimento a Lei Municipal Nº 2.966 de 26 de Junho de 2025.

  Declaro ainda, que estou ciente de que o estabelecimento somente será considerado apto para    registro após:
  1. Laudo favorável ao registro posterior à vistoria final do estabelecimento; 
  3. Produto(s) e rótulo(s) registrado(s);
  4. Certificado de conclusão do curso de boas práticas de fabricação de todas as pessoas responsáveis pela manipulação dos alimentos; e
5. Não dispor de pendências documentais prévias.



	Local e Data:

Santa Teresa-ES, ___ de__________de_____
	Assinatura do proprietário ou representante legal:

	
	



Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Centro - Santa Teresa – ES – CEP: 29650-000
Tel: (27) 3259 3900 – CNPJ: 27 167 444/ 0001-72
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